
INDICAÇÃO Nº 
2674
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, para que determine a Secretaria de Segurança Pública, A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS LEGAIS, NO SENTIDO DE QUE O PAGAMENTO DA GRATIFICAÇÃO PELO ACÚMULO DE TITULARIDADE – GAT – DESDE 2007 PAGO AOS DELEGADOS DE POLÍCIA, SEJA ESTENDIDO TAMBÉM ÀS DEMAIS CARREIRAS POLICIAIS, INCLUSIVE AOS MÉDICOS LEGISTAS E PERITOS CRIMINAIS.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar 1.020/2007, alterada pela Lei Complementar 1.152/ 2011, criou a referida gratificação contemplando apenas os Delegados de Polícia quando estes acumulam a titularidade de outras Unidades ou Equipes policiais. É inegável que a referida lei reparou uma grande injustiça que até então era praticada contra os Delegados de Polícia, que ao longo dos anos acumulavam outras Delegacias ou outras Equipes de trabalho e não recebiam a devida contraprestação pecuniária.




No entanto, não só os Delegados de Polícia estão sujeitos a serem designados temporariamente para outras Unidades Policiais, na ausência de seus titulares. Todos os demais integrantes das outras carreiras policiais, não raro, também são convocados a servirem em outras Delegacias de Polícia, além de continuarem à frente das Unidades onde estão lotados. Assim, devem eles também, ao serem designados temporariamente para prestar serviços em outras Unidades ou Equipes, sem prejuízo do normal funcionamento dos locais onde são efetivados, receberem a Gratificação por Acúmulo de Titularidade.




Por tais razões, devem ser promovidas as gestões necessárias visando à alteração da Lei Complementar 1020/2007, para que todos os policiais civis, com a inclusão de médicos legistas e peritos criminais, façam jus à Gratificação por Acúmulo de Titularidade.

Por esses motivos, indico ao Senhor Governador para que determine a Secretaria de Segurança Pública, a adoção de medidas legais, no sentido de que o pagamento da Gratificação pelo Acúmulo de Titularidade – GAT – desde 2007 pago aos Delegados de Polícia, seja estendido também às demais carreiras policiais, inclusive aos médicos legistas e peritos criminais.

Sala das Sessões, em

Deputado Itamar Borges
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